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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E AÇÕES CLIMATICAS

PORTARIA DE OUTORGA NO O8I2O23 _ SEMAC

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Emite ao Sr. Daniel Melo Tavares, oLlt()rga de
direito de uso de recursos hídricos superficiais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE,
SUSTENTABILIDADE E AÇÕES CLIMÁTICAS, no Lrso de suas atribuições lesais e
regulamentares: de acordo corn o disposto na Lei rr" 3.870. de 25 de seternbro de 1997. e
no Decreto n" 18.456. de 03 de dezembro de 1999: e tendo enr vista o que consta no
Processo n" 026000. | 1244/2022-2.

RESOLVE:
Art. 1". Fica outorgado ao Sr. Daniel Melo Tavares, CPF n".013.056.525-33. o

direito de uso dos recursos hídricos superficiais, proveniente do rio Fundo. afluente pela
margem esquerda do rio Piauí, localizado no Sítio Rio Fundo. SiN. Povoado Massadiç«r.
Zona Rural. rnunicípio de Estância. com a finalidade de atender a demarrda clc'

Aquicultura (Carcinicultura). que passa a ter as seguintes características:

I - Área do espelho d'água de 87.000 m2. a vazão máxima recluerida c cle 30.03
nr''/h. durante 8h/dia. que equivale a uma vazão máxima diária de21O.25 rn3/dia. -i0 dias
por mês. correspondendo a urn volume total de 7 .2O7.O0 rn3/mês e Lls() não consurrtivo
anual estimado 2.558.560 m3/ano:

ll - Coordenadas UTM:8.749.284m S e 679.358m E: SIRGAS 2000 FUSO :2-t
Sul. Bacia Hidrográfica do rio Piauí; Unidade de Planejamento 20 - Fundo.

Ill - Destaca-se qlre a seção onde se dá a derivação de água para o ernpreendirnento.
soÍie atualmente influência dos efeitos da maré. o que influencia. positivamente. il
disponibilidade hídrica da referida seção.

§1". Para rnonitoramento da vazão captada, o outorgado deverá implantar num
prazo de 90 (noventa) dias e manter em funcionamento dispositivo de rnedição. Os valores
monitorados deverão ser registrados em Íbrmulário próprio, disponível no local da
captação" para consulta eventual pela fiscalização. assim como deverá ser enviado
nrensalmente ao órgão gestor de recursos hídricos.

§2". O outorgado deverá realizar análise fisico-química da água captada. água de
despesca. dos parâmetros a seguir: Fósforo. Oxigênio Dissolvido - OD, Carbono Orgânico
Total - COT. Salinidade. Nitrito e Nitrato. Os parâmetros rnonitorados deverão ser
enviados semestralmente para o órgão gestor de recursos hídricos.

§3". Os parâmetros monitorados deverão ser registrados errr Íbrrnulário próprio.
disponível no local da captação. para consulta eventual pela fiscalização.

§4". O outorgado deverá zelar para que o seu dimensionamento não trasa prc'iuízos
aos demais usuários de recursos hídricos e deverá manter as condições de navc-uabilidade
do manancial.

§5". O outorgado deverá articular-se com os demais usuários de água de
empreendimentos aquícolas, ob-ietivando a realização de operação compactuada. a fim de
que todos possam utilizar água de Íbrma reacional e integrada corrl vistas ao
desenvolv imento sustentável.
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Art.2". A outorga de direito de uso de recursos hídricos. nos ternros desta Portaria.
deverá ocorrer em confbrmidade com o estabelecido no l)ecreto n" 18.456. dc 0-] de
dezenrbro de I 999.

Parágrafo único. No caso em que sejam descumpridas as nornras e/ou condições
estabelecidas nesta Portaria. ou quando os estudos de planejamento regional de utilizaçâo
dos recursos hídricos indicarem a necessidade de revisão das outorgas expedidas- csta
poderá ser suspensa. parcial ou totalmente. em definitivo ou por prazo deternrinado.

Art. 3". A outorga de direito de uso de recursos hídricos ob.ieto desta Portaria
vigorará pelo prazo de 02 (dois) anos. podendo ser prorrogado ou renovado. () pedido de
renovação deverá ser fêito com antecedência mínima de 90 dias da data de térrnino da
presente outorga.

Art. 4". O direito de uso dos recursos hídricos. objeto da outorga expedida por esta
Portaria, estará sujeito à cobrança prevista nos termos dos artigos 24 a27 da Lei n'3.870.
de 25 de dezembro de 1997. que será posteriormente def-inida nrediante regulamento
específico.

Art. 5". A SEMAC poderá modiÍ'icar. suspender ou extinguir a Portaria de Direito
de Uso de Recursos Hídricos se constatado que ocorreu violação ou inadequação de
quaisquer condicionantes às normas legais. ou pela omissão ou Íàlsa descrição de
infbrmações relevantes que subsidiaram a expedição da Portaria. ou ainda.
automaticamente, se ceftidões. alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela
legislação federal. estadual ou municipal forem irrdeferidas det'initivamente.

Art. 6". O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos
causados à vida, à saúde e ao meio ambiente em decorrência da outorga expedida por esta
Portaria, bem como pelo uso inadequado que vier afazer desta mesnla outorga.

Art. 7". O outorgado deverá cumprir rigorosamente a Legislação Anrbielttal. ern
especial a Lei n" 12.651/12. que institui o Código Florestal, artigos 4o e 6o, que tratarl da
proteção da vegetação e das áreas consideradas de preservação permanente.

Art. 8". Esta Portaria de outorga não dispensa nern substitui a obtenção. pelo
outorgado. de certidões. alvarás e/ou licenças, de qualquer natureza. exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 9". Esta Outorga entrará em vigor na data desta portaria.
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